
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

r~15REi-Éíi-U~úirffiõTNEõrp-AT-ÊÉÜÃ-LHTÉ~--E5iÃõ-OTAÉÃHI-AT-~|i                                         -^L.Th^T^ htu ^`*7A-Ã^ Lm' ^1^ /+^--!                                         coNTRATÓ DE Lo:ãAÇÃO NÓ oio;=,2o23

`Contrat:o    que    ent:re    si    fàzem,    de    um    lado,    o    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    CNPJ    no

13.845.896/0001-51,    FUNDO    MUNICIPAL   DE   SAÚDE    DE   VALENTE   -   FMS,   CNPJ   no
12.237.485/0001-10  com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  n°  01,  Centro,  na  cídade  de Valente,
Estado   da   Bahla,   representado   neste   ato   pelo   Sro   Prefeíto   Municipal,  Uba/d/.no  Amara/  de
Owe/.ra,  portador  do  CPF  n°  \086.097.645-91  e  RG  n°   01.542.909-12  SSP/BA,  residente  e

:iTàcá',iaxd.ov,ad:usaualoLe:e.Tgaâi:íc::d8.Or,avcaenntterod,e¥:#:d-a:AÓNC.Eàfâ:9.oE-oEo/oó{:u.tàrézAafzfieà:
do  ciutro  JAILTON  DE,  JESUS  SANTOS,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Tancredo  Neves,  30,
casa  -  Valente  -  B,A,  CEP:  48.890-000,  inscrito  na  Ç.art.eira  de  ldentidade  no  08.972.854-84  -
SSP/BA   e   CPF   sob   no   928.432.715-68,   denominada   CONTRATADO(A)   E   LOCADOR(A),
observado      a       DISPENSA      DE      LICITAÇÃO      Nô      07-007/2023      e      PROCESSO
ADMiNisTRATivo No Oio/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes:

r-Jt-==ç=-.^r?"`---=T--=f=T=======-=iT=I
À|r-eçãFc-ontrataçãoiããcomofinaiidaaé-awtõõÃiíÃõ-õ-É"`-iü-ÓiE~[T.io-cH;ÍÍÃi-)oirií:

I)A LOCAÇAO

ALMERINDO   RIOS,   N°.  42,   8.   HERMIRIO  SIMOES,  VALENTE   -   BA.   DESTINADO  AO
FLJNCIONAMENTO  DO  PSF,  NESTE  MLJNICIPIO.

H:DÉ
0  VALOR ANUAL  DA

_iLJÍ`   `  `J    >  ri+ iiiiiiõ

é de  R$  14.4o0,00  (Quatorze mi[ e qL(atrocentbs reais),
aceito pela CONTRATADA, entendido est:e como preço jüsto e suf[ciente  para  o  presente objeto,
tendo como o VALOR MENSAL de  R$  1.200,00 (Um mÊl  e duzentos reais).

bo PRAZO:EELDL9nH
0  prazo concedido  para ãTLõãÃ€Ãõi;éíãífi:F'Tafiajt~al-;rã51sTgã€úFãiió~Fêlfad"oTátiãtg;
INÍCIO:  05 de janeiro de 2023.
TÉRMINO:  31 de.dezembro de 2023.

Parágrafo  ÚnicçH  Se  o  descumprimento  de  obrigaçã.Q  por  parte  da  ÇONTRATANTE  acarretar
atraso  no  cumprimento  de  obrigação  da  CONTRATADA,  est:a  terá  direito  à  compenseção  em
tan.to.s  dias  quantos forem  os  referentes `?o  atras,o  ocorrido,  devendo  as  partes  envidar todo  o
empenho no sentjdo dç superarem o re.ferido 'at:raso.

IV = DOS TRIBUTOS E
Obriga-se  a  LOCATARIA além  do  pagamento  de  alug

_iLL-   -
uel  a  satisfazer:  ao  pagamento,,PP,r  Sua

--:----=-i:_-;;---:=-=--i--::-----=-:::-:--;----------.:-::-----:-:r



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas£  NO, 01  -Valente -BA
CNPJ -13.845,896/0001'-51

o  LoCATÁRio  declara  ter  procedido  à  vist:oria  do  jmóvel   locado  recebendo-o  em  perfeito
estado e obrigando-se .a:
a)  manter o objeto  da  locação  no  maís  perfelto  estado  de  conservação  e  limpeza  para, assim  o
rest:it:uir a_o  LoCADOR,  quando finda .ou  rescindida  a  locação,  correndo  por sua  conta  exc.!uslva
as  despesas  necessárias  para  esse  flm,  notadamen!e,  as  que  se  referem  á  conservação  de
pinturas,  portas cQmuns,  fechaduras, trincos,  puxadores, vitrais e vldraças,  lustres,  instalações
elétricas,  torneiras,  aparelhos  sanitários,  fogão  çm  quaisqver outras,  inclusive  obrigandQ-se a
pintá-lo  novamente  em  sua  desocupação,  Çom  `tintas  `e.córes  iguaié  as  exist:entes;  tudo  de
acordo cQm  o  laudo  de .vistoria,  assinado  e  a.nex?c|Q `a  este  contr?t.o,  fazendo  parte  integrante
do mesmo;                                                                                    .          í
b)   não  fazer  instalação,`  a_daptação,   obra   ou   benfe`itoria,   inclüsive  eolocação  de   l.uminosos,

placas, letreiros e cartazes sem  prévia obtenção de autQrização,  por escrit:o, do LOCADOFL;
c)  não transferir este contrato,  não sublocar,  não cedçr ou  emprest:ar, sob qualquer pretexto,.e
de igual forma alterar a destinação da  tç)cação,  não constituirido o decurso do tempo, ppr si só,
na .dem`ora  do  LOCADOR reprimir a  infração, assentlmentoJà  mesmai;` -
d) encamlnhar ao  LOCADOR todas  as  no`tificações,  avisos  ou  intimações dos  poderes. públicos
que  forem  entregues  no  imóvel,  sob  pena  de  responder  pelas  multa.s,  correção .monetárla  e
penalidades    decorrentes    do    atraso    no    p`agamento  ,ou..sa.tisfação    no    cumprimento    de
determinações pQi: equeles poderes;
e)  no  caso  de  qualquer `Qbra,  reforma  ou  adaptação7  devidament:e  autorizada  pelo  LOCADOFL,
repor`p.or' ocasião  da  entrega  efet:iva  das  chavçs  do  im-óvel  locado,L  seu  estado.. prlmitivo,  não

podendo exigir qualquer indenização;
f)  facultar ao  LOCADOR ou  ao seu  representante  lega[jexaminar ou  vistoriar o  imóvçlL sempre
que for para tanto so]icitado,  bem  como  no casoido-im~óvel' ser colocado à  venda',  perhitir `que
interessados o visltem;                                                                                                                          .'  `      `
g)  na.rentre.ga  do  prédi-o, rverificando-se iinfração.:pelo. LOCATÁRIO  de`  quaisquer das  cláusulas
que se  compõe  esté  contrato,  e `queu o` pFédio.ne,Cessi[e de  algum  conserto  ou  repa_ro,, ficará  o
mesmo+OCATÁRIO,,  pagando o/aluguej,  até a e'ntrega .das chaves;   r    .
ti)  findo  o  prazo `deste.contrat:o,   por ,Ócasião  das  ch.aves,`  o  LOCADOR  mandará.`ifazer.iuma
vistoria  no  prédio` locado,  a  fim   dei verificarLs`evo ..mes\mo 'ser  acha   nas  condições7 çm  que  foi
recebido, `pelo` L.OCATÁRIO.

Fi=£`Do:[`MPoSTo--PTTD-Í-ÃFi
As  paries~ a].ust:am  que  o  pagament:o  do  imposto  Predia.l  do  imóvel  lcic.ado,  ficará `po\r  cQQt:a  Çlo
LOCADOFL durante a vigência  da  [ocação.                                                   r                               t   .

CONTRATUAL:
ÃIFr-aiãõl;ããHiFaiõTeFãõTn3FaTal5:iãTHÜIS-ÜH-Õ~u-iiTTÃ;iãTm--~piãuiãõlaêiJaTiü.eTÕüEfã.
prevista    em    Lei,    por   'parte   do   'LOCATÁRIO;`   é` i`cón5idérada    como   de    natureza   [grave,
acarretando  a  rescisão `cóntratual,  cómi o'Jéonséauente  despéjo  e  obrigatoriedade  de  im,çdlata
satisfação dos-consectários contratuais e  lega`j's.`                                                                ''      ..

1               1                                                                                                                        .             `'             '=.             .         ``          c.          `             .ã                 "                      ,`-€                `.`

icó:  Caso  o  LOCADOR OU  LOCATÁRI0  queira  rescinçlir o  respectivo  contratp,
notificar a  out:ra  no  prazo  mínimç)  de  .30  (trinta)  dias  corridos  de  anteçedência

`lL       '       `

`Pç.âaRÀdjãà*á#tist&i@:ri4áfi48É±kR4ã:áí          a   "    `'"    -.`
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO 01 -Valente - BA
CNPJ - 13.845.896/0001-51

sem    obrigação    do    LoCATÁRio    de    cumprir    os    pagamentos    da    locação    dQs-   meses
subsequentes.

-  DA RENOVAÇAO:
-`            ```.`                               `

Obriga-se o LOCATARI0 a  renovar expressamente um  novo contrato,  caso vier a permanecer
no  imóvel,  se  o  LOCADOR  obedecer  ás  determinaçõçs  legais  da  lei  de  licitação  8.666/93  e
suas   alterações.    0    no,vo    aluguel,    após    o    vencimento.   será    calculado    mediante..índice
determinado pelo governo federal, vigent.e na. Qcasião.

IX_- DA IN DENIZAÇÃÕEDIREIÍõgDiirEiE®Affi _________J
Toda  e  qualquer  benfeitoria  autorizada  pelo  LOCADOR,  ainda  que  útil  ou  necessária,  ficará

àuut.oNmTàtiàaeTt:n::s::::r::::,danãa.o#:::,.s:mL3réeàuíioR:àd:::,oesnt:e:aq'ue:|:u`:e.",,nddaençzTçuãs.T.i
ressarcjmento,  bem como. arguir direito de retenção pe.|as mesmas.

rirGffsTÜFTERVENIENTES:
A  locação  estará   sempre  su].eíta   ao   Regime   do   Cód!Lgo  Cívil   Brasileiro  e  a  LLei   n.ç` ãF5Taã

\\\

18/10/1991,  ficando  assegurado  ao  LOCADOR todos`:os  direitos  e  vant:agens  confei.idas<pela
legislação que vier a  ser_ promulgada  durante a \locação,:   i           `

I - DAS GARANTIAS:
Em  garantia  do  fiel  cumprimento  de  cada  uma  das  obrigações  assumidas  neste  contratQ,  e,
especialmente   dQ   pagamento   dos   aluguéis,  `'?§siD.4am`   o   'presente   Çóritrato{   ant.eriormente

qualificados,  o  principal   pagador  do  LOCATÁRIO,,-ob`rjgançlo-se  solidariamente.Ço`m,L  estç  no
cumprimento   das   Çláus,ü.las   e   condições   dest:a`  avenrça   e  Í.renunçíandp,t :expressam-entç;   ao
dispostoJn`o  artigo  827, .`do  Novo  Código.Civil,' sendp..{`que  tal  responsabilidade  perdurará  até  a
entrega   efet:iva   e   real   das   chaves   do   imóvel,   inc[uslve   ocorrendQ   a   hipótes,e   prçviâta   no
parágrafo   único   da   CLÁUSUIA  SÉTIMA,   e,   é   ext:ens,iva   a   toda   e   qualquer  modjficação   na
locação resultante  da  apllcação  dotexto  legal,  ou'acór'dç)  entre asipartes:   `              .      `       . `  '    .
a)  As..p.artes  declaram,  expressamente£  reconhecer`Tqu.Le"a  siia  responsabllidade  perduràrá`. até` }a
entrega   das  chaves,   renunciando,   desta   par[ç,`a 'fàt.uldade  cont:idaT  no  artigo  835  d.Q  Novo
Código `Civil;

PARA PAGAMENTOS:
0  aluguel  mensal  é  referente  aos  dias  de cada  mê§` te.ndó  ÇQrno o  val.or mensaJ 'RS. 1`.200.,00

(Um  mi[  e  duzentos  reais)  indica.do  neste 'Qôntrat'o;  Send`o-'o. pagameTitQ  mediantç' ®d`§®pósíto
emcon.tacorrente.       ..`.'.:                                                                                                 t .......  1            .          Ua   ,í.,.`.tf.

XIII -`DA DOTAÇAO ORÇAMENTÃRIÃE
A    despesa    prevista    na    CLAUSULA    SEGUNDA    corrçrá

Unidad

por  .Lcontà   \da     segiJintet  .`dot`ação
constante do! orçamento  para o corrente.)exercício finãnceiro:

..                                 ,                                         `..    '                 .1n

700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. r

É_çà#



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  NO 01  -Valente - BA
CNPJ - 13.845.896/0001-51

Projet:o/Atividade(Ação):   2036  -   MANUTENÇÃO  DOS  SEFIvlços  DE  ATENDIMENTO
BÁSICO DE SAÚDE
Elemento= 339036000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: 1500 - Recursos não vincu[ados de lmpostos

XIV - DA CLAUSULA PENAL:
O  LoCADOR e o  LoCATÁRio obrigaiF:3ê
cláusulas  e  condições,  incorrendo  a  parte  que  infringi.r qualquer  disppslção  contratual  ou  l'egal
na   multa   igual   a   2%   que   será   sempre   paga.integ.ralmençe,   q.ualquer  que   se].a   o  tempo
contratual    decorrido,    inclusive   se   verlficada   `a    ó[orrog.ação    da    vigência    da    locação.    o
pagamento da  multa  não obsta a  rescisão do contrato pela Parte inocente, caso lhe convier;
a)  fica  estipulado  entre  as  partes  que g  valQr da  cláusula  penal  será  reajustado  t:oda  vez  que
ocorrer  ,a]teração   do   valor  de   aluguel,   ficando   sempre   respeitada   igual   propç)rcionalidade,
rea].ustamenito  esse  que  será  automático,  bem cQmo  o  seu  pagamento  não  exime,  no caso  de
rescisão, a obrigação do pagamento dos aluguéis e d'aiios`ocasionados,Íno imóvel  locado;

hffiiiií]i=iffiijE=

a  respeitar o  presente  contrato  em  !odas çis suas

_-___'q_'_'rl
As  partes elegem,  neste ato,  o  Foro  da  Comarca Lde Valente -  Bahia,  Çomo  o  úni.co  ÇpmRetent:e

para   a  solução  das   questões  surgldas   com   base   neste,instrumento,   que   não   po.ssam   ser
soluclonadasamigavelmente.                                                                                                                ,.„„   L .-..

',f'

E  por  estarem  justos  ei`contratados,  assinam  o.pr`esente  iíistrumento  em  02  (duas')``vias  de
igua[ te'or, na  presença  das testemunhas jgualmente`abaixo'asslnadas:  t

1

Valente -Bahia,  05 de.janejro de' 2023.
\r

LOCATÁRIO:
PREFEITU

UbE,[Pin.O

Prefeito

MUNIC

`.LOCADOR=    `'

PAL DE VALENTE                `JAILTON  DE JESUS' SANTOS.          `..`Ü        .`

•.#:[##Sffiú§SJ
•..     tl.       `,.,`-,.           '``         „

Pç. Getúllo Vargas,  01,  Centro, Valente.-BA -CEP 48.890:000
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QUINTA+EIRA -26 DE JANEIRO DE 2023 -ANO V -EDlçÃo N° 15

Edlção eletnônlca dlspanf`/el m slbe w`^m/.om`nlente*ransoanencjaofiéialha.adm.br e ôarantida stia autentiéldade por ced]ficado d|íital lcpBRASIL

PREFEITUELA MUNICIPAL DE
VALENTE PUBLICA:
0

I      ExtRÂTO   DE   CÓNfRÁTO   N9   Ó10/   DfspENSA   N9   Ó7-007/2023:   LocAÇÃo  DE  iMoVEL,  DESTiNADo  Ao

FUNcloNAMENTO D0 PSF



DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNIC]PAL DE VALENTE + BA

QuimA-F:ELRA
26 DE JANEIRO  DE 2023

AN0 V-EDlçÃO N. 15

Edlção eletrônlca dlsponí`/el no slte \^/w`^/.Dmvalente.tra nsoa nenclaoflcialba.com. br e garantido sua autenticidade por certificado dígltal lcp-BRAsll.

MUNICIPI0 DE VALENTE-BA.
EXTRAT0 DE CONTRATO N° 010/2023.

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahia avisa que fimou contrato através da DISPENSA n° 07-007/2023, PROCESS0

gTá.Tó;,ooloo/(2Qoá3Áíàmifia)EmÊoà(à)ÀJT¥REo;TODSEEãuiuss,'sp¥aT:g,cCAPÇFÃ#JE92k4o3#i;-Íà,cpÁLoizriÁsrào¥ie
ALMERNDoRlos,No42,8.IERnmloslMÕES,VAIENTE-BA.DESTINADoAoFUNcloNAnmNToDoPSF,
NESTE MUNICIPIO. Data do contrato: 05/01/2023. Validade do contrato: 31/12/2023.

Valente-Ba, 05 de jameiro de 2023.

uBALDNo AMARAL DE ol,IVEmA
Prefeito.

www.\/alente.ba.izo\/.br


